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INDICAÇÃO Nº 045/2017 

 

                    INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE  

CUMPRA E FAÇA VALER AS LEIS E NORMAS QUE TRATAM DE 

ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA.                         
 

 De conformidade com o que estabelece o REGIMENTO INTERNO 

desta Casa de Leis, a vereadora Bárbara Bongiolo Sachetti depois de ouvida a 

Soberana e Douta manifestação do Plenário INDICA ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal que adote e faça valer as leis e normas que tratam de acessibilidade e 

mobilidade urbana.      

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Considerando as várias leis federais, em especial a Lei  nº 10.098/2000 

que Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; a NBR 9050/2015 que 

define aspectos relacionados às condições de acessibilidade no meio urbano e a  Lei 

Municipal nº 1.306/2016  que trata do Plano de Mobilidade Urbana que tem por 

finalidade estabelecer diretrizes e assegurar o direito de ir e vir de toda população 

sapezalense. 

                     Baseado em toda essa legislação é que estamos solicitando ao Poder 

Executivo Municipal que cumpra e faça valer as normas de acessibilidade, 

principalmente em relação à pintura e colocação de placas indicativas nos 

estacionamentos de deficientes e idosos.  

 “Sem acessibilidade não há inclusão” por isso solicitamos ao Poder 

Executivo que cumpra as normas em todos os órgãos públicos municipais e fiscalize 

todos os estabelecimentos que necessitam adequar seus estacionamentos de acordo 

com a legislação vigente com o propósito de assegurar a população sapezalense o 

direito de ir e vir, especialmente aos portadores de deficiência e mobilidade reduzida.     

 Contamos com o apoio integral dos nobres colegas na aprovação desta 

indicação e com a atenção especial do Poder Executivo Municipal no atendimento da 

mesma. 

                       Sala das sessões da Câmara Municipal de Sapezal, aos vinte dias do mês 

de setembro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

Bárbara Bongiolo Sachetti          

vereadora 


